
Ofício nº 1812  (SF)                                    Brasília, em 27 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 69, de 2008, de  autoria da Senadora Marisa Serrano, constante dos autógrafos
em anexo, que “Altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, para tornar obrigatória a
construção de estabelecimento de educação infantil nos conjuntos habitacionais de
interesse social financiados por recursos públicos.”.

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005,
para tornar obrigatória a construção de
estabelecimento de educação infantil nos
conjuntos habitacionais de interesse social
financiados por recursos públicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

“Art. 4º-A. A concessão de financiamento público para projetos
de construção de conjuntos habitacionais de interesse social de grande
porte fica condicionada à inclusão, no empreendimento, de
estabelecimento de educação infantil, quando o sistema de ensino
público não dispuser de infraestrutura adequada para absorver a
correspondente demanda.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  27 de agosto  de 2009

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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